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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO N^d^^l/Sg.

- Concede gratificação legis

lativa e da outras providên
cias.

Artigo |2 Fi ca concedi da aos servidores da Gamara

Municipal, em exercício durante os| tra
balhos de elaboraçao da Lei Organica do Município, uma gra

tificação legislativa de 2/4(dois quartos), calculada sobre
os vencimentos do cargo.

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução des

ta Resolução correrão a conta da verba
^  r- r-

orçamentaria própria que sera suplementada, se necessário.

Artigo 3- - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publ icação, com seus efeitos finan -
ceiros a partir de Oó de outubro de 1989.

Artigo 4- - Revogam-se as disposições em contrario .

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1989.
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líiário Oficial

"Art, 5'' — ■ • • •

YHÓrüi^^quarta-:feir^, 13 de abril de 1983
;■ BÇBOLüÇAÒ W ■1.515

-  IV _ Com'rácUo, televisão, livros, jornais _e perióc^i-,,
: Cos, 'iriclusive o papel destinado a sUa impressão . - > /

^0-^ -Esta. lei entrarem vigor na data dé.sna'
publicação.'' ■ ;

.3? _!■ Kevoganvse.as disposições em contrárip.:
■  ' ':,Sula das Sessões, em de abril do 198!).

'Lücio merçOn
; Deputado '

JUSTIFICATIVA

t,, as

■ 4;2i?,TurinsUtui 'o "esíLmÍs
SSSrri:—er cor^— aue .a,ante allberdadb de imprensa e. de. ladiofusao. ,

'• V-:
.  xxXxx——

VBOJETO DE lei N" 52189

rií/H

■/. ■ i- , ■

■  ■ '-'A iíesa da Assembléia'Legislativa do Estado, do Espt
rito (He-

■  ■■« tealoBMpi. e» M» <«°«

.'A" de marco dè ^P^Q. ' ■ —

ÃrF 2' — Fica concedida aos funcionária da As

■giíwSSSilfe-
mentos filo v.cargo. ■■ ■ ■ . ^

k ^òlio oorWo » »»«•',tVSr.r".pró'prtó que será, suplementada,; se necessário.
•' 'a ri" 4° ' Esta' Resolução entra em vigor na data

^ de retroagindo. seus efeitos financeiros
a,!' de rnarço de, 1989.

:, ;Sem
' de'AfG!nso--Cláudio, ' ' ~ " V

. A Assembléia Legislativa do Estado do Espirito .Sabto ,
'decreta.-;

■;4tr 1« Pica denomlncao Pmto doo ■P»'» do S.«d.,do Pircoonio. M«^!p|j,
cie''Àíonsp Cláudio. ■ . '

2° — Está iei entra em vigor na data d?
pitblicaçãc) 1 ' ; 7: ' .• ' ■ ' r . '■■!:'

■  ■ • ..ÁrbV 39 -^Ltévogam-se .as; disposições em
'  i ''Plenário "Teotônio Vilella-.em .. de abril detil939 ?ó;

;  RO - Revogam-sè as disposições em contrário e

da'-.ém 98 ,de dezèmtoo de ipB8. , .

p ' ^•'Palácio Doiritó^ K''; ^ f
• ' '■' ^AECINO SANTOS' '■'-■7 ^' •"■'ÍA '7'

■ ;■ ' • Presidente • ' ■. '■ ' . ■ . ■ , ■ . ■ ■
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'7;L°,.Secretári(3 . .-;7;7 . '
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Ia lii<;ticã G RsdGÇGOComissão de Justiça
Ao Vereador

para relatar. _
Sala das Comissões,

-- p;êsidenTe'da Comissão

Q Orçamento
.  de Finanças QComissão

(!>(, Vereador ^

píã"toÍ3te'- I |19—Sda das Coroissoes, 1-



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO hF Justiça e Redação

PROJETO DE.

iniciativa:.

RELATOR:

Resolução .N
o  031/89

Mesa IDiretora

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, uma vez g.ue

nos meses de outu"bro a marçò de 1990, haverá "um acumulo de ser

viço para os servidores do Legislativo, devido à elaLosação da

lei Orgânica Municipal. .

Sala das Gomissõe^' 21 de ^temhro de 1989.

Paul o /c e z aiy Ivlartin

esMente

va de AmoManoel Pa3

.  Ih ReiLator

La"uriMo Sasso

M^hro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nP ginanças e Orçamento

PROJETO DE_

iniciativa:.

RELATOR:

Resolução mS 031/89

Mesa Diretora da Gamara Monicipal

P A H D O E R

Somos favoráveis à aprovação da matéria porq.ue a

mesma tem por oljetivo gratificar o servidor do Legislati

vo Municipais durante a eleloração da Lei Organica iOro Muni

cípio, quando haverá ua grande acumulo de serviço*

Sala das Comissões, 20 de

Jose Oar,

Presidjgfite

üma

nhro de 19o9J  9

rai

TTa imento Cruz

íemhro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

aivIEiIDA ADITIVA AO PROJBTQ PE SESOLUglO NS 031/89

Acrescenta Parágrafo Tjnico no Artigo do Proje

to de PLesolução n^ O31/89

Artigo 12 - ,,»

Parágrafo Único - A referida gratificação estende-se

aos servidores do Poder Executivo,

q.ue d-urante a elaboração da Lei

gânica estiverem prestando se3rvigos

no Poder Legislativo®

Sala das Comissões, 20 de setemLro de 1989.

José Amaral

Yereador-PLB



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO r>F Justiça e Eedacão

PROJETO np Baenda Aditiva ao Proj.Resolugãí^g 031/89

iniciativa: Edil Jose Carlos itoiaral

RELATOR: Edil líianoel Paiva de Amorim

P A E S C E E

Somos favoráveis à emenda apresentada pelo vereador

JosI Oarlos Amaralj poraue e justo q.ue se estenda a referida

gratificaçãoj aos servidores do Poder Execiitivo q.ue durante a

elaboração da Lei Orgânica estiverem prestando serviços ao p£

der Legislativo lílunicipal»

Sala das Comissões» 21/de se-fc^lbro de 1989

Pã lioe iai

nte

Manoel Paiva

APeliator

Amorim

Laurimdo Sasso

MemtDro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



Rè^iifíre-s©. Autus-se.

Sala das Sessgei, /.i.P.. Al9.^3.

CÂMARA iVlUNí CIPAL DE
CÂCHOEirro de itapep/.irim

((Rubrica do Presideritjpi
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DEST|rjÕ: CÓDIGO
ESTADO DO ESPÍRITO SAp

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFE^M:

EífflEDÁ MODIPÍCATIVÁ AO PROJETO DE RESOLÜQgQ Ng

-Altera a redação do Art?,l® do I^ojeto de Resolução

RS 031/89.

Art®. is - Pica concedida aos servidores da Câmara 1%

nicipal, em exercício durante os tra"ballios

de elaboração da lei Orgânica do Município, uma gratificação

legislativa de 100 (Cem) por cento, calculado sobre os venci

mentos do cargo.

Sala das Sessões, 02 de Outubro de 1989»

AMTONI'

Vereador

A.

CEZ itesRREIRA
PDS,

1» discussãoaprovado em

POR UNANIMIDADE

Sala da, St .sj s ■ 'P ,9 /XS-

/ . 1/ ,iJle
nu uv./. . -J/



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JustiQa e Hedagão

PROJETO nF Resolugao .N^
031/85

iniciativa:.

RELATOR:

Edil Anlonio Oezar Eerreira

Edil Manoel Paiva de Amorim

P A E E 0 E H

Somos favoráveis a apijovaoão da maleria loor ser a

mesma legal e Gonstilmcional.

Sala das Oomissoe^'i 02 de opr^ulrít de 1989<

a3?-lvlar1;3.nscm t

re

ílmManoel

ne GO

rim

(OM-
laurindo Sasso

ro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO rtF Pinancas e Orçamento

PROJETO np Snenda ao Proj «Resolução

iniciativa:.

RELATOR:

Edil Ardjnnio Oezar Eerreira

.N
o 031/89

Edil

P A E E C E R

Somos favoráveis a aprovação da matéria por tratar-se

de -aina compensação financeira ao traEallio do servidor do Legis

lativo Municâpal, q.ue sem duvida nenliumaj trabalhará dobrado du

rante a elaboração da hei Oi'gãnica liunicipal.

Sala das ComissõeSs 02 de outubro de 1989»

JosePS^los Amaral

Presidente

ITa CruJo meu

Memhro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000


